PARECER Nº                    , DE 

DA COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E PLANEJAMENTO SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 880, DE 2023
De autoria dos deputados Clarice Ganem, Ricardo França e Rafael Saraiva, o projeto em epígrafe autoriza o Poder Executivo a instalar e manter o funcionamento de Bancos de Ração no Estado.
Nos termos regimentais, a propositura esteve em pauta por cinco sessões, não recebendo emendas ou substitutivos.

De acordo com o disposto no § 1º do artigo 31 do regimento supracitado, foi a propositura encaminhada à Comissão de Constituição, Justiça e Redação para análise dos aspectos constitucional, legal e jurídico, tendo recebido parecer favorável à sua aprovação.
Na sequência do processo legislativo, foi a presente matéria remetida à Comissão de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, que opinou favoravelmente ao projeto. 

Cabe agora a esta Comissão de Finanças, Orçamento e Planejamento analisar os aspectos previstos no § 2º do artigo 31 do Regimento Interno.
O projeto de lei autoriza o Poder Executivo a instalar e manter Bancos de Ração no Estado de São Paulo, destinados a coordenar e distribuir doações de ração para animais domésticos. O benefício será voltado a tutores de baixa renda que comprovem não ter condições de garantir alimentação adequada a seus animais. A proposta busca ampliar a proteção e o bem-estar animal, assegurando apoio alimentar e fortalecendo a tutela dos direitos dos animais. 

Por fim, cumpre-nos ressaltar que, caso aprovada, a proposição não gerará despesas imediatas, haja vista seu caráter autorizativo, que resguarda a discricionariedade inerente ao Poder Executivo para a concretização da medida proposta.

Ante o exposto, nos manifestamos favoravelmente ao Projeto de Lei nº 880, de 2023.
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